
INDICAÇÃO Nº 
100
, DE 2008

                                               INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra para que determine ao Órgão Competente, que sejam destinados recursos para a construção de cobertura para a quadra esportiva da ‘’Escola Estadual Professora Décia Lourdes Machado dos Santos’’ localizada no bairro Jardim Monsenhor Luiz Gonzaga Pasetto, no município de Lins.  

JUSTIFICATIVA

                                                 O presente pedido se faz necessário, pois a supracitada Escola não conta com a referida obra, o que impossibilita a prática de esportes pelos alunos que lá estudam.    

                                                 Desse modo, é incoerente que esta Escola, não proporcione aos seus alunos, a possibilidade de praticar esportes, visto que é uma atividade crucial tanto para o convívio social, quanto para o desenvolvimento intelectual das mesmas, daí a necessidade da cobertura da quadra esportiva.    

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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